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ESTADO DE GOlAS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOL UçÃO N.o _____ J..~J~Jº. ___ .. ____ , DE ..... ..l.5 ...... .DE ____ OJ1IU.QRQ ............ DE 19.Z~L. ___ ._ 

, 
Autoriza, em carater condicig 
nal, o funcionamento da Escg 
la Estadual de Iº Grau "Dr. 
Ant~nio Raimundo Gomes da Frg 
ta", desta Capital. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos 
mos do Artigo 29 da Lei Estadual nº 4.240, de 09/11/62, c 
do em vista o constante do Processo nº 2.09-15.97·4/75, 

r~ESOLVE : 

ter -ten -

Artigo Iº - Fica a Escola Estadual de Iº Grau "Dr. Ant~n N> 
Raimundo Gomes da Frota", desta Capital, autoriz2, 
da, em car~ter condicional, a ministrar, nos pe 

t ~ -rlodos diurno e noturno, em regime de externato 
para alunos de ambos os sexos, o Ensino de 12 
Grau· da I ª ~ 8ª s~ri es. 

N , 

Artigo 22 - Esta ResoluçaoL homologada pelo Se9retar~o de E~ 
tado da Educaçao e Cultura, entrara em vigor na 
data de sua publicaç~o. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE GOIÁS, em Goi~nia, aos 15 dias do m;s de outubro de 1976. 
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Maria Lucy Ferreira 
Ant~nio Luiz Maya 
Djalma Si Iva 
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Arthur Edmundo de Souza Rios 
Mozart Barbosa Fi lho 
I~ne Vieira Bastos 
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